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ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0001047-12.2012.815.0061.
ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Araruna.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
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ADVOGADO: Cláudio Galdino da Cunha.
APELADO: Município de Tacima.
ADVOGADO: Paulo Wanderley Câmara e outros.
 
EMENTA:  APELAÇÃO.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
ROMPIMENTO  SUPOSTAMENTE  ILEGAL  DO  VÍNCULO  JURÍDICO  DE
SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL.  COMPENSAÇÃO  DO  ALEGADO
ABALO EMOCIONAL SOFRIDO. REINTEGRAÇÃO AO SERVIÇO PÚBLICO
GARANTIDA EM PRÉVIA AÇÃO JUDICIAL. EXTINÇÃO DESTE SEGUNDO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PELA SENTENÇA RECORRIDA
COM BASE NO FUNDAMENTO DE REDISCUSSÃO DA COISA JULGADA.
ART. 267, V, DO CPC. PEDIDO DISTINTO. COISA JULGADA INEXISTENTE.
EQUÍVOCO  DO  JUÍZO.  POSSIBILIDADE  DE  AJUIZAMENTO  DE  AÇÃO
AUTÔNOMA PARA A PERSECUÇÃO, TÃO SOMENTE, DA INDENIZAÇÃO
DESEJADA.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL  CONFIGURADA.  LAPSO
PRESCRICIONAL CONTADO DA DATA DO ROMPIMENTO DO VÍNCULO
FUNCIONAL  E  NÃO  DO  TRÂNSITO  EM  JULGADO  DA  SENTENÇA
LANÇADA NO PRIMEIRO PROCESSO. APLICAÇÃO DO ART. 515, §3°, DO
CPC.  REFORMA DA SENTENÇA. MODIFICAÇÃO DO FUNDAMENTO DA
EXTINÇÃO PROCESSUAL.  PRONÚNCIA DA PRESCRIÇÃO.  ART.  269,  IV,
DO CPC. PROVIMENTO PARCIAL.

Nos termos do art. 474 do CPC, a coisa julgada impede que um mesmo pedido seja
rediscutido,  em  ação  subsequente,  com  base  em  outras  alegações,  e  não  que  o
interessado formule outro pedido distinto, amparando-se na mesma causa de pedir.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento, referente à Apelação
tombada  sob  o  n.º  0001047-12.2012.815.0061, em  que  figuram  como  Apelante
Francisca da Silva Bernardo e Apelado o Município de Tacima.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em dar provimento parcial à Apelação.

VOTO.

Francisca da Silva Bernardo interpôs  Apelação contra a Sentença prolatada
pelo  Juízo  da  2ª  Vara  da  Comarca  de  Araruna,  f.  46/48,  nos  autos  da  Ação  de
Indenização por Danos Morais por ela intentada em face do Município de Tacima,
que extinguiu o processo sem resolução de mérito com base no art. 267, V, do CPC
(rediscussão de coisa julgada).

Em suas razões recursais, f. 51/53, a Autora alegou que perseguiu indenização



pelo abalo emocional decorrente do rompimento supostamente ilegal de seu vínculo
funcional  com a Edilidade em 09 de janeiro de 2006, pedido inconfundível  com
aqueles  declinados  na  Inicial  da  Ação  anteriormente  ajuizada,  por  meio  da  qual
objetivou, tão somente, sua reintegração e o pagamento de verbas inadimplidas pelo
ente federado.

Sustentou, por fim, que o art. 474 do CPC não se aplica ao caso concreto e que
somente poderia ajuizar a ação indenizatória após o trânsito em julgado da Sentença
prolatada nos autos do primeiro Processo, uma vez que, até aquele marco, não sabia
se a ilegalidade do rompimento do vínculo funcional seria ou não reconhecida pelo
Judiciário.

Pugnou pela reforma da Sentença para que o pedido de indenização por danos
morais seja julgado procedente.

Nas Contrarrazões, f. 58/61, o Município de Tacima alegou que o pedido de
indenização deveria ter sido cumulativamente formulado na Inicial da primeira Ação
e  que  todas  as  questões  relacionadas  ao  rompimento  do  vínculo  funcional  se
encontram imunes a novas discussões por força do art. 474 do CPC, pugnando, ao
final, pelo desprovimento do Apelo.

A Procuradoria  de Justiça,  f.  69/71, não se manifestou a respeito do mérito
recursal por não vislumbrar interesse público.

É o Relatório.

A  Apelação  é  tempestiva  e  dispensada  de  preparo  por  ser  a  Recorrente
beneficiária da gratuidade judiciária, f. 22, pelo que conheço do Recurso.

O Juízo extinguiu o processo sem resolução de mérito com base no art. 474 do
CPC,  segundo  o  qual  “passada  em  julgado  a  sentença  de  mérito,  reputar-se-ão
deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao
acolhimento como à rejeição do pedido”.

Houve nítida confusão, pelo Juízo, entre os conceitos de alegação e de pedido.

Segundo o artigo invocado na Sentença, a coisa julgada impede que um mesmo
pedido  seja  rediscutido  com base  em outras  alegações,  e  não  que  o  interessado
formule outro pedido distinto, em ação subsequente, amparando-se na mesma causa
de pedir.

No caso concreto, a Autora formulou um pedido totalmente distinto daqueles
formulados na Inicial da primeira Ação: no primeiro Processo, buscou, tão somente,
sua reintegração ao serviço público e o pagamento de verbas remuneratórias pelo
Município de Tacima;  no segundo,  pleiteou exclusivamente uma indenização por
danos morais.

Embora o pedido tenha como  causa petendi o mesmo fato (rompimento do
vínculo  funcional,  qualificado  como  ilegal),  o  resultado  jurídico  almejado
(indenização  por  danos  morais)  não  se  confunde  com  os  pedidos  anteriores
(reintegração e pagamento de verbas remuneratórias inadimplidas).



A  rediscussão  da  coisa  julgada  somente  se  configura  quando  há  a  tríplice
identidade de partes, de pedidos e de causas de pedir.

Na espécie, há identidade apenas das partes e da causa petendi, o que impõe a
reforma da Sentença para que seja alterado o fundamento da extinção processual,
conforme explicitado a seguir.

Afastado o óbice do art. 267, V, do CPC1, aplico o art. 515, §3°, do CPC2, para
analisar, de imediato, a prescrição que atinge a pretensão.

Segundo afirmação da própria Autora, o rompimento do vínculo ocorreu no dia
09 de janeiro de 2006.

Consoante o princípio da actio nata, o lapso prescricional começou a fluir desta
data,  e  não  do  trânsito  em  julgado  da  Sentença  que  julgou  a  primeira  causa,
consoante defendeu a Autora.

O reconhecimento da ilegalidade do rompimento, utilizada como fundamento
para  a  reintegração  e  o  pagamento  de  verbas  remuneratórias,  sequer  faz  coisa
julgada, nos termos do art. 468, I e II, do Código de Processo Civil3.

A Autora não precisava aguardar o pronunciamento do Judiciário a respeito dos
primeiros pedidos, uma vez que inexistia qualquer relação de prejudicialidade entre
eles.

Podia até mesmo cumular o pedido indenizatório com os demais se assim o
desejasse.

Portanto,  o  prazo  prescricional  quinquenal  (art.  1°  do  Decreto  Federal  n.°
20.910/32) encerrou em 09 de janeiro de 2011.

Considerando que a presente Ação foi ajuizada somente em 03 de agosto de
2012, f. 02 e 20, a prescrição deve ser pronunciada.

Em síntese, o processo permanecerá extinto, mudando-se apenas o fundamento
da extinção.

Posto  isso,  conhecida  a  Apelação,  dou-lhe provimento  parcial  para

1 Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 
[…]
V - quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa julgada; 

2 Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 
[…]
§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar
desde  logo  a  lide,  se  a  causa  versar  questão  exclusivamente  de  direito  e  estiver  em condições  de
imediato julgamento. 

3 Art. 469. Não fazem coisa julgada:

I - os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença;

Il - a verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença;

III - a apreciação da questão prejudicial, decidida incidentemente no processo.



reformar  a  Sentença,  substituindo  a  extinção  processual  sem  resolução  de
mérito com base no art. 267, V, do CPC, pela extinção com resolução de mérito
nos  termos  do  art.  269,  IV,  do  CPC,  ante  a  caracterização  da  prescrição
quinquenal, com fulcro no art. 515, §3°, do Código de Processo Civil. 

É o voto.

Presidiu  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 20 de outubro de 2015,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho,  participando do julgamento,  além deste
Relator, o Excelentíssimo  Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o
Exm.º Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


